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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1/2022
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO e GASPARETO & JAK LTDA. 
CLÁUSULA TERCEIRA: 3.1 - Por este instrumento de Termo Aditivo ao Contrato nº 
1/2022, oriundo da Dispensa de Licitação n° 1/2022, as partes acima mencionadas 
resolvem, mediante acordo, aditá-lo, conforme Manifestação do Departamento de 
Contabilidade, Parecer Jurídico, Manifestação do Controle Interno e decisão da 
Diretoria-Geral, nos termos que abaixo seguem: 3.2 - Fica prorrogado o prazo de 
execução e por consequência o prazo de vigência deste contrato, para mais 24 (vinte 
e quatro) meses, a contar de 25 de abril de 2024. 3.3 - Fica reajustado em 3,86175% 
o valor inicialmente contratado, passando o valor global do objeto de R$ 3.600,00 
(três mil e seiscentos reais) para R$ 3.739,02 (três mil setecentos e trinta e nove 
reais e dois centavos), para os próximos 24 (vinte e quatro) meses. CLÁUSULA 
QUARTA: 4.1 - O presente aditivo ao contrato está sendo firmado com fundamento 
no artigo 65, inciso II, da Lei nº 8.666/93 aplicando-se, ainda, os princípios inerentes 
aos contratos administrativos. CLÁUSULA QUINTA: 5.1 - Permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e condições não mencionadas neste termo. Termo aditivo 
firmado em 23 de abril de 2024, contrato oriundo da Dispensa nº 01/2022.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE
REGULARIZAÇÃO DA LICENÇA SIMPLIFICADA

ADILSON ADELAR METTE torna público que irá requerer ao Instituto Água e Ter-
ra, a Regularização da Licença Simplificada para piscicultura em viveiros esca-
vados a ser implantada no LOTE RURAL Nº 10, Marechal Cândido Rondon - PR.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ref.  Licitação Pregão Eletrônico 
Nº 5/2024.

Objeto: AQUISIÇÃO DE LANCHES

E X T R A T O

Partes:
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA; 

                   CNPJ sob nº 95.594.776/0001-93

Contratada (s):

E PEREIRA DE ASSIS DISTRIBUIDORA
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total
2 1 BOLO DE CENOURA COM

COBERTURA DE CHOCOLATE  
CASCAVEL KG 225,00 34,00 7.650,00

3 1 BOLO DE CHOCOLATE COM
COBERTURA DE CHOCOLATE  

CASCAVEL KG 215,00 34,00 7.310,00

4 1 BOLO DE FESTA Bolo de festa com
recheio e cobertura. 

CASCAVEL KG 500,00 43,00 21.500,00

5 1 CHA MATE C/ 25 UNID (SACHET)
CHA MATE C/ 25 UNID (SACHET)

EMBALAGEM COM NO MINIMO
40 GRAMAS. 

81 CX 570,00 4,50 2.565,00

7 1 ESFIRRA MÉDIA ASSADA 50G
Esfirra médica assada, com recheio
de frango, com aproximadamente 50
gramas. 

CASCAVEL UN 3.860,00 3,17 12.236,20

8 1 GRÔSTOLI Cueca virada com a
massa de cossistência fofinha,
polvilhada em açúcar e canela,  

CASCAVEL KG 1.180,00 27,40 32.332,00

9 1 LARANJA PERA Casca lisa, fina,
amarela, de maior brilho. O fruto
deve estar nem muito verdes e duros,
nem muito laranjas e moles. Sua
polpa é suculenta, de sabor adocicado
e levemente ácido. 

CEASA KG 260,00 3,77 980,20

10 1 LEITE INTEGRAL 1LT  PARMALAT LT 430,00 4,98 2.141,40
14 1 MINI SALGADOS FRITOS

Pastelzinho, Coxinha, Risoles,
Bolinha de queijo. 

CASCAVEL UN 12.900,00 1,05 13.545,00

15 1 PÃO DE QUEIJO  CASCAVEL KG 600,00 29,75 17.850,00
16 1 REFRIGERANTE 2 LITROS

Diversos sabores, gaseificado. 
TAUBAIANA UN 1.170,00 5,80 6.786,00
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17 1 SANDUICHE  PRONTO Pão frances
fresco, maionese, mussarela e
presunto; OBS: Para entrega diária
no Pátio de Máquinas. 

CASCAVEL UN 10.550,00 4,69 49.479,50

18 1 SANDUICHE NATURAL
SANDUÍCHE NATURAL Sanduiche
natural com duas fatias de pão fatiado
com três fatias de tomate, uma folha
de alface, uma fatia de presunto sem
gordura, uma fatia de queijo tipo
muçarela e maionese, embalado
individualmente peso de 100g 

CASCAVEL UN 6.000,00 5,78 34.680,00

19 1 SUCO INTEGRAL 900 ML  PURITY UN 320,00 13,80 4.416,00
20 1 TORTA SALGADA RECHEADA

DE FRANGO Torta salgada com
recheio de frango. Obtidos a partir de
matéria prima de primeira qualidade,
a massa deve estar com boa aparência
macia e aerada. Em pedaços de
05x05x05cm, devem estar livres de
sujidades ou qualquer outro tipo de
contaminantes como fungos ou
bolores. O produto deverá ser
entregue embalado em embalagem
especifica para este fim e coberto
com papel filme. 

CASCAVEL KG 505,00 37,98 19.179,90

TOTAL 232.651,20
L.H.S COM DE GEN ALIM LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total
1 1 BANANA CATURRA  JCK KG 440,00 5,20 2.288,00
6 1 CUCA  Cuca - de 1º qualidade,

fresca, bem assada, macia, sem sinais
obedecendo normas sanitária de
preparo.

Apresentação com no minimo de 500
gramas. 

3 PALMEIRAS KG 355,00 11,99 4.256,45

11 1 MAÇÃ GALA Casca de cor
acentuada e brilhante, polpa firme,
pesadas, sem partes moles, furos ou
rachaduras. 

MACA VERDE KG 455,00 13,99 6.365,45

12 1 MAMÃO FORMOSA Maduro (cor
amarelada), sadio, polpa interna
macia de cor alaranjada. Sabor doce
e suave. 

JCK KG 355,00 11,78 4.181,90

13 1 MELÃO AMARELO  CANTU KG 230,00 6,98 1.605,40
TOTAL 18.697,20

Prazo de vigência e execução: 365 dias, após posterior assinatura.

Data da Assinatura: 23/04/2024.
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RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal

 Avenida do Rosário, Nº 228  Fone 45-3288-1144    CEP 85795-000     e-mail compras@santalucia.pr.gov.br

CONTRATO Nº 33/2024

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS / SERVIÇOS 

Ref.  Licitação Pregão Eletrônico Nº4/2024.

E X T R A T O

Partes:
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA;
Contratada:  M. DOS SANTOS CESARI VETERINARIA;

Objeto: 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de a
castração de caninos e felinos, incluindo a diária de internamento e
transporte dos animais para suprir as necessidades advindas da Secretaria
de Agricultura e Meio ambiente do Município de Santa Lúcia-PR

Valor: 
R$ 50.100,00 (Cinqüenta Mil e Cem Reais).

Prazo de Execução: 22/04/2025.

Prazo de Vigência: 22/04/2025.

Data da Assinatura: 23/04/2024.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PALOTINA
  

 
LEI Nº 6.704 - Dispõe sobre alteração de meta no Anexo III, da Lei nº 6.591, de 07 de dezembro de 2023, instituída pela Lei nº 5.703, de 10 de 
junho de 2021, Plano Plurianual – PPA. 
A Câmara Municipal de Palotina, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

 
Art. 1º - Fica alterado o Anexo III, da Lei nº 6.591, de 07 de dezembro de 2023, instituída pela Lei nº 5.703, de 10 de julho de 2021, 

Plano Plurianual – PPA, para o exercício de 2024, incluindo e/ou alterando a seguinte ação: 
 

PROGRAMA: 
0010– Política Municipal de Assistência Social  
Código Tipo Projeto/Atividade/Ação Produto Unidade 

de Medida 
Ano 
2024 

Meta Física / Valor 
076 A AMPLIAÇÃO, REFORMA E MELHORIAS DA 

ESTRUTURA FÍSICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Estrutura Física 

Ampliada/Reformada 
m2 50 

113.000,00 
 
Art. 2º - Para atender o que determina o artigo anterior, fica alterada a seguinte meta: 
 

PROGRAMA: 
0010– Política Municipal de Assistência Social  
Código Tipo Projeto/Atividade/Ação Produto Unidade 

de Medida 
Ano 
2024 

Meta Física / Valor 
064 A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Apoio 

Administrativo 
Outras 

Unidades 
01 

2.470.000,00 
  
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 

  Em, 23 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 
 

                             

MUNICÍPIO DE PALOTINA
  

 
LEI Nº 6.703 - Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Especial, e dar providências correlatas.  
A Câmara Municipal de Palotina, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do Município, exercício 2024, um Crédito 
Adicional Especial, no valor de R$ 277.550,10 (duzentos e setenta e sete mil, quinhentos e cinquenta reais e dez centavos), destinados à criação de 
novos elementos de despesa, conforme segue:  

 
0200 PODER EXECUTIVO  

02006 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02006.1339200072.052 MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo....................................................... R$       17.146,28 
3.3.90.31.00.00 Premiações, Culturais, Artística, Cient., Desp. E Outras R$       50.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.............. R$       50.887,82 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente............................. R$     159.516,00 

Fonte: 1.719.0000.000 (1063) – Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Lei nº 
14.399/2022 

 TOTAL.......................................................................... R$     277.550,10       
 

Art. 2º - Servirá de recursos para a cobertura do Crédito Adicional Especial, de que trata o artigo anterior, de acordo com o 
Artigo 43, Inciso I da Lei 4.320/64, recursos provenientes do excesso de arrecadação do exercício corrente, conforme demonstrado a seguir: 
    

  

II – Excesso de Arrecadação exercício corrente 
FONTE DESCRIÇÃO         VALOR     

1.719.0000.000 (1063) Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Lei nº 
14.399/2022 

R$    277.550,10 

 TOTAL ......................................................................... R$    277.550,10 
  

 
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 

  Em, 23 de abril de 2024. 
 
 
 

      
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA  
 

LEI Nº 6.701 - Dispõe sobre alteração de meta no Anexo III, da Lei nº 6.591, de 07 de dezembro de 2023, instituída pela Lei nº 5.703, de 10 de 
junho de 2021, Plano Plurianual – PPA. 
A Câmara Municipal de Palotina, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

 
Art. 1º - Fica alterado o Anexo III, da Lei nº 6.591, de 07 de dezembro de 2023, instituída pela Lei nº 5.703, de 10 de julho de 2021, 

Plano Plurianual – PPA, para o exercício de 2024, incluindo e/ou alterando a seguinte ação: 
 

PROGRAMA: 
0007– Ações de Apoio a Cultura 
Código Tipo Projeto/Atividade/Ação Produto Unidade 

de Medida 
Ano 
2024 

Meta Física / Valor 
033 A MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DAS 

ATIVIDADES CULTURAIS 
Pessoas Atendidas Pessoas  15.000 

2.728.112,54 
 
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 

  Em, 23 de abril de 2024. 
 
 
 
 

                                 
                            

 
                                

MUNICÍPIO DE PALOTINA
  

 
DECRETO Nº 11.095 - O Prefeito do Município de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado 
pela Lei Municipal n° 6.703, de 23 de abril de 2024, D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Poder Executivo Municipal, exercício 2024, um Crédito Adicional Especial, no valor de 
R$ 277.550,10 (duzentos e setenta e sete mil, quinhentos e cinquenta reais e dez centavos), destinados à criação de novos elementos de despesa, 
conforme segue:  

 
0200 PODER EXECUTIVO  

02006 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02006.1339200072.052 MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo....................................................... R$       17.146,28 
3.3.90.31.00.00 Premiações, Culturais, Artística, Cient., Desp. E Outras R$       50.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.............. R$       50.887,82 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente............................. R$     159.516,00 

Fonte: 1.719.0000.000 (1063) – Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Lei nº 
14.399/2022 

 TOTAL.......................................................................... R$     277.550,10       
 

Art. 2º - Servirá de recursos para a cobertura do Crédito Adicional Especial, de que trata o artigo anterior, de acordo com o 
Artigo 43, Inciso I da Lei 4.320/64, recursos provenientes do excesso de arrecadação do exercício corrente, conforme demonstrado a seguir: 
    

  

II – Excesso de Arrecadação exercício corrente 
FONTE DESCRIÇÃO         VALOR     

1.719.0000.000 (1063) Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Lei nº 
14.399/2022 

R$    277.550,10 

 TOTAL ......................................................................... R$    277.550,10 
  

 
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 

  Em, 23 de abril de 2024. 
 
 

      
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

COMUNICADO DE LICITAÇÃO FRACASSADA - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
015/2024

O Município de Ouro Verde do Oeste, Estado do Paraná, torna público que a licitação 
realizada no dia 09 de abril de 2024, na modalidade Pregão Eletrônico nº 015/2024, 
cujo objeto é a Aquisição de 1 (uma) mini carregadeira, fica declarada FRACAS-
SADA, em razão da inabilitação das licitantes por não atenderem as exigências do 
Edital.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, Estado 
do Paraná, em 23 de abril de 2024.

LUCIAN ALUISIO DIERINGS
PREFEITO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

TERMO DE RATIFICAÇÃO AO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 006/2024

À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, devidamente 
justificado, considerando que o parecer jurídico prevê a INEXIGIBILIDADE, no uso 
das atribuições que me foram conferidas, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICI-
TAÇÃO nº 006/2024 do Procedimento Administrativo n° 044/2024.
Autorizo em sequência, a proceder a contratação, conforme abaixo escrito:
OBJETO: Contratação da empresa ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO OESTE 
DO PARANÁ - AMOP, inscrita no CNPJ sob nº 75.907.576/0001-36, por meio de pro-
cesso de Inexigibilidade, para disponibilizar profissional capacitado para Formação 
dos profissionais da rede municipal de ensino de Ouro Verde do Oeste, com tema 
TEA, a realizar-se no dia 29 de abril de 2024.
VALOR TOTAL: O valor para a contratação é de R$1.800,00 (mil e oitocentos reais).
FUNDAMENTO LEGAL: A situação em análise enquadra-se na hipótese prevista no 
art. 74, inciso III, “f” da Lei Federal nº 14.133/2021.
Dotação orçamentária e justificativas anexas aos autos do Processo de Inexigibili-
dade nº 006/2024.
Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, Estado 
do Paraná, em 23 de abril de 2024.

LUCIAN ALUISIO DIERINGS
PREFEITO

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 7/2024
PLATAFORMA – COMPRAS.GOV.BR
UASG: 987561

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para 
construção do Centro De Transbordo de Resíduos Sólidos. DATA DE ABERTURA: 
13/05/2024, às 08:30 horas. VALOR MÁXIMO: R$ 559.799,60, (quinhentos e cin-
quenta e nove mil setecentos e noventa e nove reais e sessenta centavos).

Os editais encontram-se disponíveis no site: www.formosadooeste.pr.gov.br, na aba 
Licitações. Para mais informações: Divisão de Compras, Av. Severiano Bonfim dos 
Santos, 111, Centro – Formosa do Oeste – PR, de Segunda a Sexta-feira. Telefone 
(44) 3526-8350, e-mail: licitacao@formosadooeste.pr.gov.br.

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2024
PLATAFORMA – COMPRAS.GOV.BR
UASG: 987561

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de ensaio geotécni-
co de CBR (California Bearing Ratio) completo. DATA DE ABERTURA: 10/05/2024, 
às 10:00 horas. VALOR MÁXIMO: R$ 107.293,50, (cento e sete mil duzentos e no-
venta e três reais e cinquenta centavos).

Os editais encontram-se disponíveis no site: www.formosadooeste.pr.gov.br, na aba 
Licitações. Para mais informações: Divisão de Compras, Av. Severiano Bonfim dos 
Santos, 111, Centro – Formosa do Oeste – PR, de Segunda a Sexta-feira. Telefone 
(44) 3526-8350, e-mail: licitacao@formosadooeste.pr.gov.br.

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N.º 01/2024
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Pato Bragado 
CONTRATADA: DJENNIFER VANESSA HOFFMANN LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 41.943.103/0001-72, com sede na Av. Continental, 
1395, Centro, Pato Bragado/PR, CEP 85.948-000.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de 4 (quatro) 
notebooks para atender as necessidades da Câmara Municipal con-
forme condições, quantidades e exigências estabelecidas no termo 
de referência.
VALOR TOTAL: R$ 8.352,00 (oito mil trezentos e cinquenta e dois 
reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 30 dias.

Publique-se.
Pato Bragado, 23 de abril de 2024.

Jonatan Fernandes
Presidente da Câmara de Pato Bragado

SÚMULA DE CONCESSÃO DE
LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA

CLACI SCHUMACHER torna público que recebeu do IAT, a Licença de Operação 
- LO, com validade de 02/08/2024, para o empreendimento de suinocultura 
terminação, implantado no Lote Rural nº 20/21-C, localizado em Linha Bue Caé, 
Toledo, Estado do Paraná.

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DE CONTRATO Nº 71/2024 
PROCESSO: Dispensa nº 21/2024 
OBJETO: Contratação de serviços técnicos especializados na elaboração, 
planejamento, organização e execução de concurso público. 
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon - PR 
CONTRATADO: Universidade Estadual do Oeste do Paraná 
CNPJ DO CONTRATADO: 78.680.337/0001-84 
REPRESENTANTE LEGAL: Alexandre Almeida Weber 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses 
VALOR DO CONTRATO: R$249.700,00 
FORMA DE PAGAMENTO: Conforme contrato. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei de Licitações e Contratos Administrativos nº 14.133/21 
DATA E ASSINATURAS: Marechal Cândido Rondon - PR, em 09 de abril de 2024 – 
Marcio Andrei Rauber, Prefeito e Universidade Estadual do Oeste do Paraná. 
Testemunhas: Marcelo Silveira Portela, Secretário Municipal de Administração e 
Anderson Loffi Schmoeller, Diretor Executivo - SAAE. 
 

* Documento na íntegra disponível através do site: www.mcr.pr.gov.br 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 186/2024 
DISPENSA Nº 21/2024 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ 
CNPJ: 78.680.337/0001-84 
REPRESENTANTE: Alexandre Almeida Weber 
OBJETO: Contratação de serviços técnicos especializados na elaboração, 
planejamento, organização e execução de concurso público. 
VALOR: R$249.700,00 
VALIDADE: 06 (seis), contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP. 
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, 09/04/2024. 
 

* Documento na íntegra disponível através do site: www.mcr.pr.gov.br 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICI-
TAÇÃO N° 033/2024 – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 008/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, Estado do Paraná, 
Sr. Lucian Aluísio Dierings, no uso de suas atribuições legais, considerando a ata 
de adjudicação da Concorrência Eletrônica n° 008/2024; considerando, que segundo 
o parecer da Assessoria Jurídica o processo tramitou e seguiu os ditames da legis-
lação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade  Concorrên-
cia Eletrônica n° 008/2024, cujo objeto é a Contratação de empresa do ramo para 
a execução, sob regime de empreitada global (material e mão de obra) dos servi-
ços de reforma e ampliação do CRAS, no Município de Ouro Verde do Oeste/PR., 
ADJUDICANDO em favor da empresa: METTAENG CONSTRUTORA DE OBRAS 
LTDA (32595883000116) com o lote: 1 no valor total de R$ 209.389,08 (duzentos e 
nove mil e trezentos e oitenta e nove reais e oito centavos)., regularmente classifica-
da e habilitada na Concorrência Eletrônica n° 008/2024. Ciência aos interessados, 
observadas as prescrições legais pertinentes.
                  GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OES-
TE, Estado do Paraná, em 23 de abril de 2024.

LUCIAN ALUISIO DIERINGS
PREFEITO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N° 018/2024

EDITAL DE LEILÃO Nº 001/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, Estado do Paraná, Sr. 
Lucian Aluisio Dierings, no uso de suas atribuições legais, considerando o edital de 
resultado de licitação do leilão público nº 001/2024; considerando, que segundo o pa-
recer da Assessoria Jurídica o processo tramitou e seguiu os ditames da legislação 
pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade Leilão nº 001/2024, 
cujo objeto é a alienação de bens móveis considerados inservíveis, pertencentes ao 
patrimônio do município de Ouro Verde do Oeste-PR, conforme laudo de avaliação 
elaborado pela comissão de avaliação de bens imóveis e móveis inservíveis, nomea-
da através da portaria nº 006 de 04 de janeiro de 2024., em favor dos arrematantes 
conforme mencionado na ata da sessão pública datada em 25 de março de 2024, e 
no edital de resultado devidamente publicado no dia 26 de março de 2024 no Órgão 
Oficial Eletrônico do Município de Ouro Verde do Oeste, para que se produza seus 
efeitos jurídicos e legais.

De acordo com o resultado, bem como pagamentos e retirada dos bens por parte 
dos arrematantes, fica o Departamento competente do Poder Executivo Municipal, 
autorizado a expedir a documentação necessária para a plena consolidação do ato 
administrativo.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, Estado 
do Paraná, em 23 de abril de 2024.

LUCIAN ALUISIO DIERINGS
PREFEITO

11
SÚMULA DE PEDIDO DE RENOVAÇÃO

DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA
CLACI SCHUMACHER torna público que irá requerer ao IAT, a renovação de 
licença ambiental simplificada - LAS, para o empreendimento de Suinocultura 
Terminação, implantado no Lote Rural nº 20/21-C, localizado em Linha Bue 
Caé, Toledo, Estado do Paraná.

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 189/2024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 05/2024 
OBJETO: registro de preços para a aquisição materiais esportivos para as escolas 
municipais e CMEIs. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: ESPORTIVA RV - EIRELI 
CNPJ: 19.468.880/0001-53 
REPRESENTANTE: FERNANDO RODRIGO ROYER 
VALOR: R$ 45.102,60 (quarenta e cinco mil, cento e dois reais e sessenta centavos0) 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP. 
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, em 12 de Abril de 2024. 
* Documento na íntegra disponível no endereço www.mcr.pr.gov.br na aba Licitações 
> Serviços > Consulta Licitações.  
 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 194/2024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 05/2024 
OBJETO: registro de preços para a aquisição materiais esportivos para as escolas 
municipais e CMEIs. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: M.L. COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 
CNPJ: 44.651.148/0001-61 
REPRESENTANTE: CARLOS AILTON KRUTZMANN 
VALOR: R$ 9.999,25 (nove mil, novecentos e noventa e nove reais e vinte e cinco 
centavos). 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP. 
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, em 12 de Abril de 2024. 
* Documento na íntegra disponível no endereço www.mcr.pr.gov.br na aba Licitações 
> Serviços > Consulta Licitações.  
 
 
 
 
 

EMDUR - Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo 
RETIFICAÇÃO – PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2024 

O Agente de Contratação da EMDUR - Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de 
Toledo, no uso de suas atribuições legais, torna público a quem interessar possa que no edital do processo de 
dispensa de licitação nº 04/2024, cujo objeto é a aquisição de móveis, bebedouros, ferramentas 
topográficas, motopoda e enceradeira: 

ONDE SE LÊ: 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 08:00 do dia 25 de abril de 2024. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 do dia 25 de abril de 2024. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 do dia 25 de abril de 2024. 
LEIA-SE: 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 08:00 do dia 30 de abril de 2024. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 do dia 30 de abril de 2024. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 do dia 30 de abril de 2024. 
Altera-se ainda o item 5 – ESPECIFICAÇÃO, do termo de referência, constante do anexo 

I do edital, juntamente do anexo III, descrição detalhada do objeto: 
O ITEM 03 - BEBEDOURO INDUSTRIAL EM AÇO INOX passa a ter quantidade 

igual a 02 (duas) unidades; 
O ITEM 11 - MOTOPODA À GASOLINA PARA USO PROFISSIONAL passa a ter 

quantidade igual a 02 (duas) unidades. 
Permanecem inalteradas as demais informações. 

Toledo/PR, 22 de abril de 2024. 
EMERSON LUIZ WESSELING 
AGENTE DE CONTRATAÇÕES 

 

PEDIDO DE LICENÇA PRÉVIA
Yara Country Clube, torna público que requereu ao IAT, Pedido de Licença Prévia 
para fins de implantação de Parque Aquático a ser implantado em suas de-
pendências, situado na Avenida Ministro Cirne Lima, N° 1.201, na Vila Becker, 
Toledo/PR.

                            Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

RESULTADO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2024 
 PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 044/2024 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 072/2024 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSAL informa o resultado do Edital de Chamamento Público nº 006/2024, 
que tem como objeto o CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO EM GERAL, A SER UTILIZADO NO PROGRAMA DE HABITAÇÃO RURAL, DE ACORDO 
COM A LEI MUNICIPAL Nº 1.594/2021 E NO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DAS 
AGROINDÚSTRIAS DE MISSAL (PRODAMIS), DE ACORDO COM A LEI  MUNICIPAL Nº 1.499/2019 E 
LEI MUNICIPAL Nº 1.600/2021, COM BASE NOS PREÇOS DA TABELA SINAPI E APLICATIVO MENOR 
PREÇO NOTA PARANÁ, em conformidade com o inciso I do art. 78, da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 
2021, do Decreto Municipal nº 5966 de 31 de Março de 2023 e  nos termos e condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos, segundo critérios, termos e condições estabelecidos neste edital e nos seus anexos, 
sendo credenciadas as seguintes Empresas, no referido lote: 

EMPRESA LOTE DATA/PROTOCOLO (PROCES-
SO) 

CONSTRUIR MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 
- EPP, CNPJ Nº 04.413.023/0001-89 001,002 08/04/2024 - PROCESSO: 

1960/2024, ÀS 15:28 
DANIEL F P DRESCH - ME, 

CNPJ Nº 43.886.002/0001-32 001,002 10/04/2024 - PROCESSO: 
2007/2024, ÀS 15:56 

Sendo INABILITADA a empresa abaixo: 

EMPRESA HABILITADA MOTIVO DATA/PROTOCOLO 
(PROCESSO) 

FERRAGENS MISSAL LTDA – ME, 
CNPJ Nº 05.406.142/0001-77 NÃO 

De acordo com o 
item 4.2 alínea “c” 

do Edital 
10/04/2024 - PROCESSO: 

2008/2024, ÀS 15:58 

FERRAGENS MISSAL LTDA – ME, 
CNPJ Nº 05.406.142/0001-77 NÃO 

Os documentos 
apresentados se 

referem a outro cre-
denciamento 

10/04/2024 - PROCESSO: 
2010/2024, ÀS 16:00 

MISSAL - PR, 23 DE ABRIL DE 2024. 
ADAIR BOTH – Presidente 
EDER LOVATTO – Membro        
LIDIANI KOCHEMBORGER – Membro 

 
RESULTADO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2024 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 045/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 073/2024 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSAL informa o resultado do Edital de Chamamento Público nº 007/2024, 
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EM GE-
RAL, COM BASE NA TABELA SINAPI E APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA PARANÁ, em conformidade 
com o inciso I do art. 78, da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 5966 de 
31 de Março de 2023 e  nos termos e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, segundo critérios, 
termos e condições estabelecidos neste edital e nos seus anexos, sendo credenciadas as seguintes Empresas, no 
referido lote: 

EMPRESA LOTE DATA/PROTOCOLO (PRO-
CESSO) 

LUIZ MAYER & CIA LTDA - EPP, 
CNPJ Nº 01.632.206/0001-05 005,008 08/04/2024 – PROCESSO: 

1944/2024, ÀS 08:58 
CONSTRUIR MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

- EPP, CNPJ Nº 04.413.023/0001-89 
001,002,003,004,005,006,007,008

,009,010,011,012,013 
08/04/2024 – PROCESSO: 

1959/2024, ÀS 15:27 
DANIEL F P DRESCH - ME, 

CNPJ Nº 43.886.002/0001-32 
001,002,003,004,005,006,007,008

,009,010,011,012,013 
10/04/2024 – PROCESSO: 

2012/2024, ÀS 16:05 
O. DRESCHER - ME, 

CNPJ Nº 17.643.179/0001-06 
001,002,003,004,005,006,007,008

,009,010,011,012,013 
12/04/2024 - PROCESSO: 

2106/2024, ÀS 13:16 
Missal - PR, 23 de Abril de 2024. 

Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 
 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
LICITAÇÃO    TERMO DE DISPENSA Nº 005/2024 
OBJETO          AQUISIÇÃO DE UM APARELHO DE AR CONDICIONADO PARA O LABORATÓRIO MUNICIPAL. 

FORNECEDOR CNPJ CONTRATO Nº VALOR TOTAL 
LUCAS A P DONIDA 46.7761.734/0001-94 195 R$ 4.800,00 

DURAÇÃO     10 (DEZ) DIAS CORRIDOS  

                            Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

DOTAÇÕES    08 SECRETARIA DE SAÚDE 
                      REEQUIPAR A SECRETARIA DE SAÚDE 
                      EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
                      02490 E 00518 – BLOCO DE INV. NA REDE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
                     02490 EA 00518 – BLOCO DE INV. NA REDE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  
DATA           22 DE ABRIL DE 2024 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 
LICITAÇÃO    PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2024 
OBJETO        AQUISIÇÃO DE UM ARMÁRIO DE MDF E DE SEIS PORTAS DE ALUMÍNIO, PARA AS ESCOLAS MU-

NICIPAIS RENASCER E OLAVO BILAC. 
FORNECEDOR CNPJ CONTRATO Nº VALOR TOTAL 

C&A MÓVEIS PLANEJADOS LTDA 47.024.036/0001-79 199 R$ 3.550,00 
DURAÇÃO      60 (SESSENTA) DIAS 
DOTAÇÕES     07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
                       REEQUIPAR A REDE DE ENSINO 
                       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
                       01690 E 00505 – ROYALTIES TRATADO DE ITAIPU BINACIONAL  
DATA            22 DE ABRIL DE 2024 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 001 
ALTERAÇÃO UNILATERAL DE FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 298/2023 

LICITAÇÃO     PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2023 
PARTES  MUNICÍPIO DE MISSAL e  PEDREIRA ITATIBA LTDA, CNPJ Nº76.466.426/0001-35 
OBJETO         REGISTRO DE PREÇOS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, VISANDO A FUTURA AQUISI-

ÇÃO DE BRITA GRADUADA, PEDRA BRITA Nº 1, PEDRISCO E PÓ DE PEDRA, PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO 

OBJETIVO SUBSTITUIÇÃO UNILATERAL DO FISCAL DO FISCAL DA ATA DE PREÇOS, PASSANDO DO SR. 
ENIO KRUMMENAUER, PORTADOR DO CPF/MF Nº ***.006.***-34  PARA O SERVIDOR JOANDIR 
BRAND MORSCHBACHER CPF Nº914.280.259-87, CONFORME PREVÊ O INCISO I DO ART. 58 DA 
LEI Nº 8.666/93,  SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA PELO MEMORANDO 191/2024 SOUT 

DATA              22 DE ABRIL DE 2024 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 002 
AUMENTO DE METAFÍSICA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 298/2023 

LICITAÇÃO     PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2023 
PARTES  MUNICÍPIO DE MISSAL e PEDREIRA ITATIBA LTDA, CNPJ Nº76.466.426/0001-35 
OBJETO         REGISTRO DE PREÇOS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, VISANDO A FUTURA AQUISI-

ÇÃO DE BRITA GRADUADA, PEDRA BRITA Nº 1, PEDRISCO E PÓ DE PEDRA, PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO 

OBJETIVO AUMENTO DE METAFÍSICA AOS ITENS DA ATA SENDO NO LOTE 01: (FORNECIMENTO DE PE-
DRA BRITA GRADUADA, A SER RETIRADA PELO MUNICÍPIO NUMA DISTÂNCIA DE ATÉ 40 KM 
(QUARENTA QUILÔMETROS) EM 25% TOTALIZANDO UMA QUANTIDADE DE 218,75TN E UM VA-
LOR ADICIONAL DE R$7.875,00 (SETE MIL OITOCENTOS E SETENTA E CINCO REAIS) ; E DO 
LOTE 02 (FORNECIMENTO DE PEDRA BRITA GRADUADA, A SER RETIRADA PELO MUNICÍPIO 
NUMA DISTÂNCIA DE ATÉ 40 KM (QUARENTA QUILÔMETROS) EM 25% TOTALIZANDO UMA 
QUANTIDADE DE 656,25TN E UM VALOR ADICIONAL DE R$23.625,00 (VINTE E TRÊS MIL SEIS-
CENTOS E VINTE  E CINCO REAIS) A REFERIDA ATA DE PREÇOS, CONFORME  SOLICITAÇÃO E 
JUSTIFICATIVA PELO MEMORANDO 210/2024 SOUT. 

DATA               23 DE ABRIL DE 2024 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2024 
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO O FORNECIMENTO DE FORMA PARCELADA DE DIESEL, GA-

SOLINA E ETANOL, PARA ABASTECIMENTO NA BOMBA DA EMPRESA COM SEDE NO DISTRITO 
DE DOM ARMANDO E NO DISTRITO DO PORTÃO DO OCOÍ, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES 
DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

FORNECEDOR CNPJ ATA Nº VALOR TOTAL  
BAUM & BAUM LTDA 03.409.533/0001-10 206 R$ 496.850,00 

BIANCHINI AUTO POSTO 01 LTDA 10.462.245/0001-94 207 R$ 334.470,00 
DURAÇÃO      12 (DOZE) MESES 
DOTAÇÕES MATERIAL DE CONSUMO 
DATA            23 DE ABRIL DE 2024 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO   

LICITAÇÃO MODALIDADE
Pregão Eletrônico 

Nº 5/2024

O Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E

Adjudicar e Homologar o resultado da licitação, realizada na modalidade Pregão Eletrônico

Nº 5/2024, que teve como objeto Aquisição de lanches destinados para o consumo dos servidores

municipais em eventos, palestras cursos e outras formalidades promovidas pelas Secretarias

Municipais.

Após verificada a conformidade com o edital e legislações pertinentes, ficaram classificados

as empresas da seguinte maneira:

E PEREIRA DE ASSIS DISTRIBUIDORA
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total
2 1 BOLO DE CENOURA COM

COBERTURA DE CHOCOLATE  
CASCAVEL KG 225,00 34,00 7.650,00

3 1 BOLO DE CHOCOLATE COM
COBERTURA DE CHOCOLATE  

CASCAVEL KG 215,00 34,00 7.310,00

4 1 BOLO DE FESTA Bolo de festa
com recheio e cobertura. 

CASCAVEL KG 500,00 43,00 21.500,00

5 1 CHA MATE C/ 25 UNID
(SACHET) CHA MATE C/ 25
UNID (SACHET)

EMBALAGEM COM NO
MINIMO 40 GRAMAS. 

81 CX 570,00 4,50 2.565,00

7 1 ESFIRRA MÉDIA ASSADA 50G
Esfirra médica assada, com recheio
de frango, com aproximadamente
50 gramas. 

CASCAVEL UN 3.860,00 3,17 12.236,20

8 1 GRÔSTOLI Cueca virada com a
massa de cossistência fofinha,
polvilhada em açúcar e canela,  

CASCAVEL KG 1.180,00 27,40 32.332,00

9 1 LARANJA PERA Casca lisa, fina,
amarela, de maior brilho. O fruto
deve estar nem muito verdes e
duros, nem muito laranjas e moles.
Sua polpa é suculenta, de sabor
adocicado e levemente ácido. 

CEASA KG 260,00 3,77 980,20

10 1 LEITE INTEGRAL 1LT  PARMALAT LT 430,00 4,98 2.141,40
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14 1 MINI SALGADOS FRITOS
Pastelzinho, Coxinha, Risoles,
Bolinha de queijo. 

CASCAVEL UN 12.900,00 1,05 13.545,00

15 1 PÃO DE QUEIJO  CASCAVEL KG 600,00 29,75 17.850,00
16 1 REFRIGERANTE 2 LITROS

Diversos sabores, gaseificado. 
TAUBAIANA UN 1.170,00 5,80 6.786,00

17 1 SANDUICHE  PRONTO Pão
frances fresco, maionese, mussarela
e presunto; OBS: Para entrega
diária no Pátio de Máquinas. 

CASCAVEL UN 10.550,00 4,69 49.479,50

18 1 SANDUICHE NATURAL
SANDUÍCHE NATURAL
Sanduiche natural com duas fatias
de pão fatiado com três fatias de
tomate, uma folha de alface, uma
fatia de presunto sem gordura, uma
fatia de queijo tipo muçarela e
maionese, embalado
individualmente peso de 100g 

CASCAVEL UN 6.000,00 5,78 34.680,00

19 1 SUCO INTEGRAL 900 ML  PURITY UN 320,00 13,80 4.416,00
20 1 TORTA SALGADA RECHEADA

DE FRANGO Torta salgada com
recheio de frango. Obtidos a partir
de matéria prima de primeira
qualidade, a massa deve estar com
boa aparência macia e aerada. Em
pedaços de 05x05x05cm, devem
estar livres de sujidades ou
qualquer outro tipo de
contaminantes como fungos ou
bolores. O produto deverá ser
entregue embalado em embalagem
especifica para este fim e coberto
com papel filme. 

CASCAVEL KG 505,00 37,98 19.179,90

TOTAL 232.651,20
L.H.S COM DE GEN ALIM LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total
1 1 BANANA CATURRA  JCK KG 440,00 5,20 2.288,00
6 1 CUCA  Cuca - de 1º qualidade,

fresca, bem assada, macia, sem
sinais obedecendo normas sanitária
de preparo.

Apresentação com no minimo de
500 gramas. 

3 PALMEIRAS KG 355,00 11,99 4.256,45

11 1 MAÇÃ GALA Casca de cor
acentuada e brilhante, polpa firme,
pesadas, sem partes moles, furos ou
rachaduras. 

MACA VERDE KG 455,00 13,99 6.365,45

12 1 MAMÃO FORMOSA Maduro (cor
amarelada), sadio, polpa interna

JCK KG 355,00 11,78 4.181,90
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macia de cor alaranjada. Sabor
doce e suave. 

13 1 MELÃO AMARELO  CANTU KG 230,00 6,98 1.605,40
TOTAL 18.697,20

Sendo estes os itens adjudicados aos participantes, o valor total do certame resultou em R$

251.348,40 (Duzentos e Cinqüenta e Um Mil, Trezentos e Quarenta e Oito Reais e Quarenta

Centavos), conforme ata da Sessão Pública, ficando a(s) empresa(s) vencedora(s)

CONVOCADA(S) a comparecer(em) no Departamento de Licitações e Contratos, no prazo máximo

de 05 (cinco) dias úteis, a partir deste, para a assinatura do Contrato.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em vinte e três dias de abril de
2024.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal

 
              SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE 

MARECHAL CÂNDIDORODON – PARANÁ 
CNPJ: 76.878.669/0001-42 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ADITAMENTO CONTRATUAL* 
Processo: Dispensa nº 20/2023 
Objeto: Contratação de Serviços de manutenção preventiva, corretiva e assistência 
técnica da frota de motocicletas da autarquia, incluso fornecimento de peças e 
acessórios.  
Espécie: Aditivo I – Contrato Administrativo nº 20/2023 
Contratante: Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE – Marechal Cândido 
Rondon – PR. 
Fornecedor: Griep – Comércio de Peças e Bicicletaria Ltda. CNPJ: 78.769.189/0001-
79 Responsável: Lauri Griep 
Fundamento Legal: artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 
Justificativa: Prorrogação de prazo, substituição de fiscais e indicação de gestor. 
Execução: 20 de agosto de 2024 
Vigência: 20 de setembro de 2024 
Valor Aditado: O valor inicialmente contratado não sofrerá acréscimo.  
Data e Assinaturas: Marechal Cândido Rondon (PR), 19 de abril de 2024. Anderson 
Loffi Schmoeller, Diretor Executivo; Raquel Patricia Chiarani, Gestora; e Lauri Griep, 
Contratada.  

PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR N.º 01/2024 
ASSUNTO: INEXECUÇÃO CONTRATUAL 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 78/2023 – PREGÃO Nº 29/2023 
CONTRATO ADMINISTRATIVO n.º 74/2023 

INTERESSADOS: Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE de Marechal Cândido 
Rondon – PR.  e a Empresa Comercial APP Comércio de Eletrodomésticos Ltda. 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 
[...]  

Considerando que a instrução processual transcorreu em atendimento a legislação e o 
relatório retornou para a tomada da DECISÃO. Intime-se a empresa quanto à aplicação 
da penalidade: “suspensão de licitar e contratar com o Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto de Marechal Cândido Rondon, pelo prazo de 02 (dois) anos e aplica-se 
a penalidade de multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total 
da proposta da licitante”, adotando-se os mecanismos indicados no art. 3.º, do 
Decreto Municipal 30/2022. À empresa caberá pedido de reconsideração, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis. Marechal Cândido Rondon/PR, 19 de abril de 2024. Anderson 
Loffi Schmoeller Diretor Executivo Portaria Municipal n 1.126/2023 

 
         

* OBS: Documentos na íntegra no site da Prefeitura: 
https://marechalcandidorondon.atende.net/?pg=autoatendimento#!/tipo/servico/valor/8/
padrao/1/load/0/ – Entidade: SAAE. Gabinete do Diretor Executivo do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, de Marechal Cândido Rondon-PR, em 23 de abril 
de 2024. Anderson Loffi Schmoeller, Diretor Executivo. Publicidade suplementar, na 
forma da Lei n.º 4.838/2016, art. 3º, § 1°.    
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LEI Nº 6.700 Autoriza o Poder Executivo a associar o Município de Palotina ao Programa Oeste em Desenvolvimento e a efetuar o pagamento das 
respectivas contribuições associativas anuais à entidade. A Câmara Municipal de Palotina, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono 
a seguinte lei: Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a associar o Município de Palotina ao Programa Oeste em Desenvolvimento, 
associação civil de direito privado, sem fins lucrativos, organização de iniciativa comunitária, apartidária, inscrita no CNPJ sob n° 32.734.172/0001-85, 
visando o desenvolvimento produtivo e científico e a geração de novos negócios, emprego e renda, tendo por missão principal o desenvolvimento regional 
sustentável e a melhoria da qualidade de vida da sociedade e a consecução dos demais objetivos específicos definidos em seu estatuto social. Art. 2º Fica, 
também, o Município de Palotina autorizado a efetuar o pagamento anual ao Programa Oeste em Desenvolvimento das contribuições associativas em 
valores que forem definidos pela Assembleia Geral da entidade, na forma prevista em seu estatuto. Art. 3º As despesas decorrentes do disposto nesta Lei 
correrão a conta de dotação orçamentária da Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Município. Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” Em, 23 de abril de 2024. REGISTRE-SE E 
PUBLIQUE-SE LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI Prefeito Municipal LUCAS PEDRON Secretário Mun. de Administração 

 
 
 

                               
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

LEI Nº 6.706 - Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dar providências correlatas.  
A Câmara Municipal de Palotina, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do Município, exercício 2024, um Crédito 
Adicional Suplementar, no valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais), destinados à suplementação de elemento de despesa no orçamento vigente, 
conforme segue:  

 
0200 PODER EXECUTIVO  

02014 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
02014.0824400101.003 AMPLIAÇÃO, REFORMA E MELHORIAS NA ESTRUTURA FÍSICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

4.4.90.30.00.00 Material de Consumo....................................................... R$       13.000,00 
Fonte: 1.500.0000.000 (1000) – Recursos não Vinculados de Impostos  

 TOTAL.......................................................................... R$       13.000,00       
 

Art. 2º - Servirá de recursos para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar, de que trata o artigo anterior, de acordo com o 
Artigo 43, Inciso III da Lei 4.320/64, recursos provenientes da anulação parcial/total de dotações orçamentárias do orçamento vigente, conforme 
demonstrado a seguir: 
   

 

0200 PODER EXECUTIVO  
02014 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

02014.0824400102.010 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.90.39.00.00 Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Jurídica.................... R$       13.000,00 

Fonte: 1.500.0000.000 (1000) – Recursos não Vinculados de Impostos  
 TOTAL.......................................................................... R$       13.000,00       

 
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 

  Em, 23 de abril de 2024. 
 
 

 
 
 

                            
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA  
 

LEI Nº 6.705 - Dispõe sobre alteração de meta do Anexo I, da Lei nº 6.592, de 07 de dezembro de 2023, instituída pela Lei nº 6.438, de 08 de junho 
de 2023 – LDO, exercício de 2024. 
A Câmara Municipal de Palotina, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

 
Art. 1º - Fica acrescida e/ou alterada a ação abaixo ao Programa constante no Anexo I, da Lei nº 6.592 de 07 de dezembro de 2023, 

instituída pela Lei nº 6.438 de 08 de junho de 2023 – LDO, exercício de 2024: 
 
ÓRGÃO: 0200 – PODER EXECUTIVO 
UNIDADE: 02014 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROGRAMA: 0010 – POLITÍCA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CÓDIGO 
 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO/PRODUTO PRODUTO UNID. MEDIDA META QUANT. 

076 AMPLIAÇÃO, REFORMA E MELHORIAS DA 
ESTRUTURA FÍSICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Estrutura Física 
Ampliada/Reformada m² 50 

FUNÇÃO: 08 – Assistência Social      SUBFUNÇÃO: 244 – Assistência Comunitária 
Meta: - Reformar, ampliar e manter o espaço físico das 

Unidades Públicas da Assistência Social; 
- Realizar obras de ampliação das Unidades Públicas: 
CRAS – Centro de Referencia de Assistência social e 
Casa Lar 01. 

Produto Esperado: 
Estrutura física adequada para a gestão da política de 
Assistência Social. 
 
 

 
                               TOTAL DA AÇÃO Ordinário 

113.000,00 
Vinculado 

0,00 
TOTAL 

113.000,00 
 

Art. 2º - Para atender o que determina o artigo anterior, fica alterada a seguinte meta: 
 
ÓRGÃO: 0200 – PODER EXECUTIVO 
UNIDADE: 02014 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROGRAMA: 0010 – POLITÍCA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CÓDIGO 
 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO/PRODUTO PRODUTO UNID. MEDIDA META QUANT. 

064 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Apoio 
Administrativo Outras Unidades 01 

FUNÇÃO: 08 – Assistência Social      SUBFUNÇÃO: 244 – Assistência Comunitária 
Meta: - Manter e apoiar técnica e financeiramente os 

Conselhos Municipais da Assistência Social, dos 
Direitos do Idoso, dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, dos Direitos da mulher, dos direitos da 
pessoa com deficiência; 
- Pagamento de benefício de Auxílio Alimentação aos 
servidores, verba de natureza jurídica indenizatória; 
- Manter e apoiar técnica e financeiramente o Conselho 
Tutelar; 
- Manter e apoiar técnica e financeiramente Comitês e 
Comissões ligados à Política da Assistência Social e 
das Políticas de Garantia de Direitos; 
- Manter e reformar os espaços físicos e reequipar as 
Unidades da assistência social provendo-as com 
equipamentos de informática e similares, móveis em 
geral e demais bens duráveis;  
- Realizar campanhas e eventos que visem à integração 
e a promoção social do indivíduo e suas famílias;  
- Apoiar a execução de programas estaduais e federais 
em parceria com o Município a exemplo do Programa 
Bolsa Família;  
- Manter em condições de funcionamento os serviços 
administrativos e de apoio da secretaria, incluindo 
recursos humanos e obrigações patronais, materiais, 
financeiros e institucionais; 
- Apoiar a campanha de incentivo fiscal – IRRF, que 
visam à arrecadação de recursos para os fundos 
especiais do FMDI e FMDCA; 
- Apoiar técnica e financeiramente a realização das 
Conferências Municipais da Política da Assistência 
Social e das Políticas de Garantia de Direitos; 
- Apoiar e manter com recursos humanos e financeiros 
o CRAS, o CREAS, A Casa Lar 1 e 2, a Casa de 
Passagem, a Unidade Conviver e outras Unidades 
Públicas, visando a efetiva execução dos serviços 
socioassistenciais; 
- Manter e prover com equipamentos de informática e 
similares, móveis em geral e demais bens duráveis, o 
CRAS, o CREAS, a Casa Lar 01 e 02, a Casa de 
Passagem, a Unidade Conviver, o Conselho Tutelar e 
outras Unidades Públicas, visando à efetiva execução 
dos serviços socioassistênciais; 
- Atender às ações socioassistenciais de caráter de 
emergência; 
- Realizar o monitoramento e a avaliação da política de 
assistência social em seu âmbito; 
- Organizar a oferta de serviços de forma territorializada, 
em áreas de maior vulnerabilidade e risco, de acordo 

Produto Esperado:  
Prover a proteção à vida, reduzir danos, prevenir a incidência 
de riscos sociais, independente de contribuição prévia, e 
deve ser financiada com recursos previstos no Orçamento 
Público. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 

com o diagnóstico socioterritorial; 
- Organizar, coordenar, articular, acompanhar e 
monitorar a rede de serviços da proteção social básica e 
especial; 
- Gerir, no âmbito municipal, o Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal e o Programa 
Bolsa Família IGD/PBF; 
- Administrar e executar os recurso federais dos índices 
de gestão descentralizada, (Bloco de Gestão do SUAS, 
do IGDM/PAB e CADUnico) repassados ao município; 
- Administrar e executar os recursos do cofinanciamento 
federal e estadual, repassados ao município; 
- Apoiar técnica e financeiramente ações com objetivos 
de enfretamento da pobreza, em parceria com 
organizações da sociedade civil; 
- Manter a frota de veículos; 
- Terceirização de atividades de conservação, limpeza, 
segurança, vigilância, informática, recepção, reprografia, 
telecomunicações, manutenção de prédios, 
equipamentos e instalações; 
- Promover, apoiar e financiar a realização do processo 
unificado eleitoral para seleção de Conselheiros 
Tutelares. 

 
                               TOTAL DA AÇÃO 

Ordinário 
2.470.000,00 

Vinculado 
0,00 

TOTAL 
2.470.000,00 

 
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 

  Em, 23 de abril de 2024. 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

LEI Nº 6.702 - Dispõe sobre alteração de meta do Anexo I, da Lei nº 6.592, de 07 de dezembro de 2023, instituída pela Lei nº 6.438, de 08 de junho 
de 2023 – LDO, exercício de 2024. 
A Câmara Municipal de Palotina, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

 
Art. 1º - Fica acrescida e/ou alterada a ação abaixo ao Programa constante no Anexo I, da Lei nº 6.592 de 07 de dezembro de 2023, 

instituída pela Lei nº 6.438 de 08 de junho de 2023 – LDO, exercício de 2024: 
 
ÓRGÃO: 0200 – PODER EXECUTIVO 
UNIDADE: 02006 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
PROGRAMA: 0007 – AÇÕES DE APOIO À CULTURA 

CÓDIGO 
 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO/PRODUTO PRODUTO UNID. MEDIDA META QUANT. 

033 MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DAS 
ATIVIDADES CULTURAIS Pessoas Atendidas Pessoas 15.000 

FUNÇÃO: 13 – Cultura       SUBFUNÇÃO: 392-Difusão Cultural 
Meta: - Promover e manter ações voltadas às atividades 

artístico-culturais, através de eventos e desenvolvimento 
de projetos e programas, inclusive com equipe técnica 
capacitada (recursos humanos), bem como o 
pagamento de benefício de Auxílio Alimentação aos 
servidores, verba de natureza jurídica indenizatória; 
- Realizar concursos, desfiles cívico e comemorativo, 
eventos e programas culturais; 
- Ampliar o acervo da Biblioteca Pública Municipal e 
ampliar espaços de leitura;  
- Proteger, recuperar e conservar o patrimônio cultural e 
histórico do Município, através da manutenção do 
Museu Histórico e Tombamento de Imóveis para 
espaços culturais; 
- Reequipar os espaços culturais com a aquisição de 
equipamentos de informática e similares, equipamentos, 
móveis em geral e outros bens móveis;  
- Manter, equipar e modernizar as instalações dos 
espaços culturais pertencentes ao departamento da 
cultura como: Biblioteca Pública, Teatro, Escola de 
Artes, Banda Municipal, Orquestra Municipal, Sala de 
Música, Museu, Casa da Cultura e ou Centro Cultural; 
- Implementar e manter as atividades artístico-culturais 
do Município, as festividades comemorativas de datas 
históricas do Calendário Oficial e de Aniversário do 
Município; 
- Criar e manter novos grupos culturais; 
-Terceirização de atividades de conservação, limpeza, 
segurança, vigilância, transportes, informática, 
copeiragem, recepção, reprografia, telecomunicações, 
manutenção de prédios, equipamentos e instalações; 
- Criar e manter a escola de Circo; 
- Manutenção das instalações do Teatro Municipal, 
Escola de Artes Gasparzinho, Biblioteca e Sala de 
Música; 
- Premiações artísticas e culturais; 
- Aquisição de uniformes, figurinos e acessórios para o 
desenv. das atividades e grupos culturais; 
- Incentivar e auxiliar financeiramente os Grupos 
Culturais em viagens na região; 
- Apoiar a FLIPA – FEIRA LITERARIA DE PALOTINA, 
realizar ações de apoio e incentivo à livro e leitura, 
realizar o PMLL; 
- Possibilitar espaços alternativos para o 
desenvolvimento de atividades culturais; 
- Criar e manter o Fundo Municipal da Cultura; 
- Promover ações de incentivo à iniciação e produção 
científica e tecnológica no Município de Palotina; 
- Criação de cargos para as Atividades da Cultura; 
- Promover ações de incentivo à produção cultural no 
município de Palotina; 
- Dialogar e dar continuidade as ações em acordo com o 
Conselho Mun. de Políticas Culturais; 
- Manter o espaço do Marco dos Pioneiros; 
- Locação e Construção de espaços culturais e do 
Departamento de Cultura; 
- Criar, promover e manter atividades culturais nos 
bairros do município; 
- Informatizar e digitalizar o acervo da Biblioteca Pública 
Municipal; 
- Manter o Auxílio Bolsa Músico para os componentes 
da Banda Sinfônica; 
- Construção do espaço sede do Departamento de 
Cultura; 
- Manter, realizar e organizar os festivais: Canta 
Palotina, FEMUSE e FERMOP; 
- Realizar e organizar a Decoração Natalina; 
- Otimizar o Teatro Municipal, arena pra ensaio de 
danças, circos e Banda Sinfônica. 

Produto Esperado:  
Manter as ações com finalidade de difundir a cultura em 
geral, a todas as camadas da população, com o cultivo e o 
desenvolvimento das artes, atividades literárias e apoio às 
atividades envolvidas na área. Adequar as instalações e 
equipamentos do Teatro Municipal, Biblioteca Pública 
Municipal, Escola de Artes, Banda Municipal, Orquestra 
Municipal e Salas de Leitura. Subvencionar grupos e 
entidades culturais do Município. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
                               TOTAL DA AÇÃO 

Ordinário 
2.150.000,00 

Vinculado 
578.112,54 

TOTAL 
2.728.112,54 

 
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 

  Em, 23 de abril de 2024. 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA 07/2024– SEMEC - O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:Art. 1º) Retificar a Instrução 06/2024, de 19 de abril de 2024, sendo:Onde lê-se:“Art. 12. O direito a hora-atividade será de 
acordo com as aulas dadas na semana pelo docente, com exceção dos feriados e recessos. O docente com 20 horas semanais tem direito a 
1/3 horas-atividades e o docente com 40 horas semanais tem direito a 1/3 horas-atividades, mas em caso de atestados médicos em dia de 
regência o docente terá as horas atividades de acordo com as aulas dadas na semana em sala de aula, salvo os internamentos e/ou 
doenças contagiosas. Em casos que o professor de repuser as faltas, o fará suprindo o docente que está faltando no dia e/ou acompanhar 
o docente na hora-atividade como auxiliar de turma. Conforme as orientações na tabela abaixo: 

Carga hora semanal 20 
horas 
a

ltas 
Horas-atividades 

1 5h 
2 4h 
3 3h 

Carga hora semanal 40 
horas 
a

ltas 
Horas-atividades 

1 11h 
2 10h 
3 9h 

..”Leia-se:...Art. 12. O direito a hora-atividade será de acordo com as aulas dadas na semana pelo docente, com exceção dos feriados e 
recessos. O docente com 20 horas semanais tem direito a 1/3 horas-atividades e o docente com 40 horas semanais tem direito a 1/3 horas-
atividades, mas em caso de atestados médicos em dia de regência o docente terá as horas atividades de acordo com as aulas dadas na 
semana em sala de aula, salvo os internamentos e/ou doenças contagiosas. Em casos que o professor repuser as faltas, o fará suprindo o 
docente que está faltando no dia e/ou acompanhar o docente na hora-atividade como auxiliar de turma. Conforme as orientações na 
tabela abaixo: 

 
Carga hora semanal 20 

horas 
F

altas 
Horas-atividades 

1 5h 
2 4h 
3 3h 

Carga hora semanal 40 
horas 
F

altas 
Horas-atividades 

1 11h 
2 10h 
3 9h 

 
...”Art. 2. Esta instrução normativa entra em vigor na data de sua publicação.PAÇO MUNICIPAL “LUIZ ÂNGELO DE CARLI”, em 22 
de abril de 2024. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA
 
DECRETO Nº 11.096 - O Prefeito do Município de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado 
pela Lei Municipal n° 6.706, de 23 de abril de 2024, D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Poder Executivo Municipal, exercício 2024, um Crédito Adicional Suplementar, no valor 
de R$ 13.000,00 (treze mil reais), destinados à suplementação de elemento de despesa no orçamento vigente, conforme segue:  

 
0200 PODER EXECUTIVO  

02014 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
02014.0824400101.003 AMPLIAÇÃO, REFORMA E MELHORIAS NA ESTRUTURA FÍSICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

4.4.90.30.00.00 Material de Consumo....................................................... R$       13.000,00 
Fonte: 1.500.0000.000 (1000) – Recursos não Vinculados de Impostos  

 TOTAL.......................................................................... R$       13.000,00       
 

Art. 2º - Servirá de recursos para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar, de que trata o artigo anterior, de acordo com o 
Artigo 43, Inciso III da Lei 4.320/64, recursos provenientes da anulação parcial/total de dotações orçamentárias do orçamento vigente, conforme 
demonstrado a seguir: 
   

 

0200 PODER EXECUTIVO  
02014 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

02014.0824400102.010 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.90.39.00.00 Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Jurídica.................... R$       13.000,00 

Fonte: 1.500.0000.000 (1000) – Recursos não Vinculados de Impostos  
 TOTAL.......................................................................... R$       13.000,00       

 
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 

  Em, 23 de abril de 2024. 
 
 

 
 
 

                            
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA
  

  
DECRETO Nº 11.094 - O Prefeito do Município de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado 
pela Lei Municipal n° 6.586, de 22 de novembro de 2023, D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Poder Executivo Municipal, exercício 2024, um Crédito Adicional Suplementar, autorizado 

pelos artigos 10 e 11, da Lei Municipal nº 6.586, de 22 de novembro de 2023, no valor de R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais) para reforço das 
seguintes dotações orçamentárias: 

 
0200 PODER EXECUTIVO  

02006 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02006.1236100062.039 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - 25% DOS IMPOSTOS 

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente............................. R$        60.000,00 
Fonte: 1.500.1001.000 (1104) - Demais impostos vinculados à educação básica 

 

   
02011 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

02011.0824400102.076 SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATEND. ESPEC. A FAMÍLIA E INDIV. – PAEFI – PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL 

3.1.90.16.00.00 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil..................... R$          3.000,00 
Fonte: 2.660.0000.000 (2941) – Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade – 

Exercícios Anteriores 
 TOTAL.........................................................................   R$        63.000,00 

 
Art. 2º - Servirá de recursos para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar, de que trata o artigo anterior, de acordo com o 

Artigo 43, Inciso III da Lei 4.320/64, recursos provenientes da anulação parcial/total de dotações orçamentárias, conforme demonstrado a seguir: 
 

    

0200 PODER EXECUTIVO  
02006 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

02006.1236100062.039 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - 25% DOS IMPOSTOS 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.............. R$         60.000,00 

Fonte: 1.500.1001.000 (1104) - Demais impostos vinculados à educação básica 
 

   
02011 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

02011.0824400102.076 SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATEND. ESPEC. A FAMÍLIA E INDIV. – PAEFI – PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL 

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil............. R$          3.000,00 
Fonte: 2.660.0000.000 (2941) – Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade – 

Exercícios Anteriores 
 TOTAL.........................................................................   R$        63.000,00 

 
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

   
Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 

  Em, 22 de abril de 2024. 
 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
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